
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

À MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇAIES

REQUERIMENTO N° 00512021

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
ESPORTE, CULTURA, TURISMO E LAZER, desta Câmara Municipal de Boa
Esperança/ES, vem respeitosamente REQUERER à Mesa Diretora, prorrogação de
prazo, conforme descrito no artigo 84, § 3°, do Regimento Interno, para estudo e
emissão de parecer referente ao “Projeto de Lei n° 34I2022 que “Altera o anexo V
da Lei n° 1.690 de 02 de maio de 2019”. O referido requerimento tem por
fundamento a melhor análise do tema em questão, para um melhor e mais
aprofundado estudo para emissão de parecer.

Assim sendo, requer-se a prorrogação do prazo para emissão de parecer.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Boa Esperança/ES, 05 de setembro de 2022.
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